
 

PARECER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Ref.: Projeto de Lei nº 74/2025 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar os aspectos de Legalidade e Justiça do Projeto em epí grafe, de autoria 

do Poder Executivo que “Autoriza o Município a doar ao Estado do Espírito Santo- SEDU, o 

imóvel que especifica”. 

 Em vista da complexidade da mate ria e do interesse pu blico, as Comisso es de 

Legislaça o, Justiça e Redaça o Final, de Finanças e Orçamento e de Infraestrutura decidem 

emitir PARECER CONJUNTO, nos termos do art. 72-A do Regimento Interno da Ca mara 

Municipal de Anchieta. 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

O Projeto de Lei nº 74/2025, visa autorizar a doaça o de dois imo veis pu blicos 

desafetados, localizados no Bairro Anchieta, ao Estado do Espí rito Santo, por interme dio da 

Secretaria de Estado da Educaça o – SEDU, com a finalidade especí fica de edificaça o e 

instalaça o da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Me dio “Coronel Gomes”. 

Sob o ponto de vista constitucional, a proposiça o encontra amparo no art. 30, inciso 

I, da Constituiça o Federal, que atribui aos Municí pios compete ncia para legislar sobre 

assuntos de interesse local, bem como para dispor sobre a administraça o e a disposiça o de 

seu patrimo nio. A iniciativa do Poder Executivo e  legí tima, uma vez que a alienaça o de bens 

pu blicos, ainda que por doaça o, constitui ato tí pico de gesta o administrativa, cuja 

proposiça o compete privativamente ao Chefe do Executivo. 

No que se refere a  legalidade da proposiça o, observa-se que o Projeto de Lei nº 

74/2025 atende, em linhas gerais, aos requisitos formais e materiais exigidos para a doaça o 

de bens pu blicos, por meio de lei especí fica, conforme dispo em o art. 76 da Lei nº 

14.133/2021: 
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Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será 
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias 
e às fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação 
na modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos 
de: 
(...) 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 
entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo, 
ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; 

 

Ressalta-se que a finalidade prevista, qual seja, a implantaça o de uma unidade 

escolar estadual, constitui ato de relevante interesse social, em consona ncia com o art. 205 

da Constituiça o Federal, que reconhece a educaça o como direito de todos e dever do Estado, 

e com o princí pio da funça o social da propriedade pu blica. 

Na o se verificam ví cios de constitucionalidade formal ou material, tampouco 

ilegalidade ou afronta aos princí pios que regem a Administraça o Pu blica. A proposta 

tambe m na o gera impacto orçamenta rio direto, tratando-se apenas de transfere ncia 

patrimonial com encargo de interesse coletivo. 

 

Comissão de Finanças e Orçamento 

 

Sob o aspecto financeiro e orçamenta rio, o Projeto de Lei na o acarreta impacto 

direto nas finanças pu blicas municipais, uma vez que se trata de autorizaça o para doaça o de 

bens imo veis ja  pertencentes ao patrimo nio pu blico, na o havendo previsa o de despesa ou 

renu ncia de receita que exija compensaça o ou estimativa de impacto fiscal, nos termos do 

art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF). 

A operaça o proposta configura transfere ncia patrimonial sem o nus para o 

Municí pio, pois o texto legal determina que todas as despesas decorrentes da transfere ncia 

de titularidade, escrituraça o e registro correra o por conta do Estado do Espí rito Santo, na o 

implicando comprometimento de dotaço es orçamenta rias municipais. 

A doaça o dos imo veis, por sua vez, na o reduz a capacidade financeira do Municí pio 

nem afeta o equilí brio orçamenta rio, visto que na o ha  expectativa de exploraça o econo mica 

dos bens desafetados e que sua destinaça o atende a um objetivo de interesse pu blico 

relevante, o que se alinha ao princí pio da eficie ncia da gesta o patrimonial pu blica e ao art. 
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44 da LRF, que preconiza a vinculaça o dos recursos e bens pu blicos a aço es que contribuam 

para o desenvolvimento social. 

Ademais, a doaça o na o constitui renu ncia de receita, nos termos do art. 14 da LRF, 

uma vez que na o ha  perda de ingresso previsto no orçamento, mas apenas a transfere ncia 

de um ativo imobilizado sem valor de arrecadaça o previsto, cujo uso atual na o gera retorno 

financeiro. 

Portanto, conclui-se que o projeto na o infringe as normas de responsabilidade fiscal, 

na o compromete metas de resultado prima rio ou limites de despesa e encontra-se 

plenamente compatí vel com o planejamento orçamenta rio e financeiro do Municí pio, 

atendendo ao princí pio da sustentabilidade fiscal da gesta o pu blica. 

 

Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 

Sob a o tica da infraestrutura pu blica e dos serviços pu blicos, o Projeto representa 

uma aça o estrate gica de fortalecimento da rede educacional do Municí pio, ao destinar a rea 

pu blica para a construça o de uma escola estadual de ensino fundamental e me dio. 

A medida contribui diretamente para a ampliaça o da infraestrutura de serviços 

essenciais, atendendo a  crescente demanda por vagas e a  necessidade de descentralizaça o 

do ensino, em raza o do aumento populacional e do desenvolvimento urbano local. 

A implantaça o da unidade escolar proporcionara  melhor aproveitamento dos 

equipamentos pu blicos existentes, fomentara  o ordenamento territorial e ampliara  o acesso 

a  educaça o de qualidade, em consona ncia com os princí pios da eficie ncia e da continuidade 

dos serviços pu blicos. 

Dessa forma, a doaça o do imo vel ao Estado do Espí rito Santo configura instrumento 

legí timo de cooperaça o federativa e de otimizaça o da infraestrutura pu blica local, 

atendendo ao interesse coletivo e contribuindo para o aprimoramento dos serviços 

prestados a  populaça o. 

 

CONCLUSÃO 

  

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 74/2025 e  constitucional, legal 

e financeiramente responsa vel, ale m de representar medida de interesse pu blico relevante 
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voltada a  melhoria da infraestrutura e dos serviços educacionais do Municí pio. A proposta 

observa os princí pios da administraça o pu blica, na o gera impacto orçamenta rio e contribui 

para o fortalecimento da cooperaça o entre os entes federativos. Assim, opina-se pela regular 

tramitaça o e aprovaça o da mate ria. 

 

E  como VOTAMOS. 

 

Vereadores da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

ADISON QUINTEIRO 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator 

 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES   JOCARLY FERNANDES 

Presidente      Membro 

 

Vereadores da Comissão de Finanças e Orçamento 

 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator 

 

RODRIGO SEMEDO     WESLEY E. FRANCISCO DE JESUS 

Presidente      Membro 

 

Vereadores da Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 

SÍLVIO COSTA SIMÕES 

Relator 
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Acompanham o voto do relator 

 

PABLO FLORENTINO     VANOIR LUIZ SALARINI 

Presidente      Membro 
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